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PORTARIA Nº 0244/2025 EM, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E COM FULCRO NA LEI Nº 1050 
DE 18/08/2006; 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
673/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar PAMELA GREICE FERNANDES SILVA, 
matrícula 14271, do Cargo em Comissão de Mãe Social, Símbolo CAI 
4, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, desta 
Municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, a contar de 07 de fevereiro de 
2025. 

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0245/2025 EM, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E COM FULCRO NA LEI Nº 1050 
DE 18/08/2006; 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
673/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MILLENE MANGIFESTE DA SILVA PENNA, 
para exercer o Cargo em Comissão de Mãe Social, Símbolo CAI 4, 
atribuindo-lhe funções na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
desta Municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, a contar de 07 de fevereiro de 
2025. 

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0246/2025  EM, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Protocolo Digital nº 1.249/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a Servidora Municipal CLARISSE 
SAN-TOS DE FREITAS, Professor A, matrícula nº 14.914, do 
Quadro Per-manente da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, a 
contar de 01/02/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, a contar de 01 de fevereiro de 
2025. 

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0247/2025 EM, 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Protocolo Digital nº 1.219/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato de trabalho firmado com 
DANIELE DOS SANTOS PEREIRA, Orientador Social, matrícula 
15704, a contar de 01/02/2025, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, desta Municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, a contar de 01 de fevereiro de 
2025. 

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, 
por intermédio da Comissão de Pregão, que realizará Pregão 
Eletrô-nico nº 03/2025 (90003/2025) - PMCA, objetivando a 
aquisição de Pó de Café e Açúcar, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias 
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felipesouza
Realce



Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº MDLXXII2 13/02/2025 

EXPEDIENTE 

O Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, 
criado pela Lei 1291 de 14 de maio de 2009. Prefeito 
Municipal: Ramon Dias Gidalte 
Impressão: Gráfica Própria - Prefeitura Municipal de 
Casimiro de Abreu 
Endereço: Rua Padre Anchieta, 234, Centro - Casimiro de 
Abreu - RJ 
CNPJ: 29115458/0001-78 
Jornalista Editor: Bruna Bouckhorny Jandre de Almei-da. 

e seus Setores e o Fundo Municipal de Saude, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, no dia 
25/02/2025, às 10h00min pelo portal ComprasNet - 
www.com-prasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da Prefeitura 
Municipal de Casimiro de Abreu 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 11 de fevereiro de 2025. 

Débora da Silva Aguiar 
Agente de Contratação 

CONVITE 001/2025 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Prezados Cidadãos deste Município, 

Cumprimentando-os cordialmente, convidamo-los para participarem 
da Audiência Pública inerente a prestação de contas do 4º 
quadrimestre de 2024, em atendimento §4° do art.9 da Lei 
Complementar 101/00. Que se realizará no Plenário da Câmara 
Municipal no dia 27/02/2025 às 15h00min. Contamos com a 
presença de todos. Sua participação é importante para que seja 
mantida a transparência das ações do govereno. O conteúdo impresso 
da audiência ficará, disponível no plenário da câmara para consulta. 

Análicia Miranda Figueredo 
Secretário Municipal de Fazenda 

Portaria 058/2024 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
FORNECIMENTO 

Esta Secretaria torna público o Extrato de Autorização para Início de 
Fornecimento constituído na forma abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAVORECIDO: ALPHES SERVICO E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 48.620.460/0001-49 
A INICIAR O FORNECIMENTO EM: 03/02/2025 

TÉRMINO EM: 14/02/2025 

OBJETO: Aquisição de Fraldas Descartáveis Adulto e Infantil, 
conforme parâmetros e elementos descritivos neste Termo de 
Referência, para atender às necessidades da Coordenação de 
Controle, Avaliação E Regulação. 

PROCESSO: 1.954/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO: Nº 008/2024 
NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO DE Nº: 104/2025 DE 
31/01/2025 
FUNCIONAL: 10.302.0071.2101.0000 
CAT. ECON. 3.3.90.32.99 
VALOR TOTAL: R$9.964,39 (Nove mil, novecentos e sessenta e 
qua-tro reais e trinta e nove centavos) 
PRAZO PARA ENTREGA: Será de 10(dez) dias uteis iniciando-se a 
partir da ordem de fornecimento. 

Luciana de Oliveira Dames Freitas Garcia 
Secretária Municipal de Saúde Port. 

0968/2024 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
FORNECIMENTO 

Esta Secretaria torna público o Extrato de Autorização para Início de 
Fornecimento constituído na forma abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAVORECIDO: MLJ DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 36.403.055/0001-90 
A INICIAR O FORNECIMENTO EM: 03/02/2025 
TÉRMINO EM: 14/02/2025 
OBJETO: Aquisição de Fraldas Descartáveis Adulto e Infantil, 
conforme parâmetros e elementos descritivos neste Termo de 
Referência, para atender às necessidades da Coordenação de 
Controle, Avaliação 
PROCESSO: 1.954/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 008/2024 
NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO DE Nº: 105/2025 DE 
31/01/2025 
FUNCIONAL: 10.302.0071.2101.0000 
CAT. ECON. 3.3.90.32.99 
VALOR TOTAL: R$ 15.180,00 (Quinze mil, cento e oitenta reais). 
PRAZO PARA ENTREGA: Será de 10(dez) dias uteis iniciando-se a 
partir da ordem de fornecimento. 

Luciana de Oliveira Dames Freitas Garcia 
Secretária Municipal de Saúde 

Port. 0968/2024 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
FORNECIMENTO 

Esta Secretaria torna público o Extrato de Autorização para Início de 
Fornecimento constituído na forma abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAVORECIDO: BHIOMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 38.625.115/0001-44 
A INICIAR O FORNECIMENTO EM: 03/02/2025 
TÉRMINO EM: 14/02/2025 
OBJETO: Aquisição de Fraldas Descartáveis Adulto e Infantil, 
conforme parâmetros e elementos descritivos neste Termo de 
Referência, para atender às necessidades da Coordenação de 
Controle, Avaliação E Regulação. 
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